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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2023 

O MUNICIPIO DE BELMONTE e Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS MULTIENDADES, menor preço unitário por item, no dia 05 de novembro 

de 2023; e que para tanto estará recebendo o credenciamento até às 08h00min do dia 05 de novembro de 

2023, no Departamento de Licitações, os envelopes contendo a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO referentes ao 

presente Edital, cuja abertura das propostas dar-se-á às 08h10min do mesmo dia. 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELMONTE, que se seguir. 

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 

licitação poderão ser obtidas junto ao Dpto. de Compras e Licitações ou pelo fone 0**49 3625 0066. 

Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da 

proposta mais vantajosa para o MUNICÍPIO DE BELMONTE. 

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a 

Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, Decreto Municipal 40/2007, Decreto Municipal nº 27/2014 e demais 

exigências deste Edital e anexos. 

 

1 - OBJETO 

1.1. O objeto do presente edital consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 

de serviços de monitoramento e rastreamento veicular com monitoramento via internet, mediante 

utilização de sistema GPS/GPRS, em tempo real, preciso e ininterrupto, incluindo o fornecimento, em 

regime de comodato, de equipamentos e componentes, bem como licença de uso de software e 

gerenciamento com acesso via web, serviços de instalação, configuração e suporte técnico 24 (vinte e 

quatro) horas por dia , para os veículos que compõem a frota do Município de Belmonte-SC e Fundo 

Municipal de Saúde, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. 

 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial empresas que atenderem a todas as exigências deste edital e 
estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e/ou empresas de Grande Porte. 
2.2 - Não poderão participar deste PREGÃO: 

2.2.1. Empresa que se encontre em regime de falência, dissolução, liquidação. 

2.2.2. Empresa ou sociedade estrangeira. 
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2.2.3. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
2.2.4. Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar em qualquer esfera municipal/estadual/federal. 
2.2.5. Empresas cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos nos art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

2.3 – A participação na licitação implica integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do 
presente edital, de seus anexos e das normas que o integram. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Belmonte, sito no endereço, data e horário supra citados em dois envelopes lacrados, 

denominados, respectivamente de N. º 01 – PROPOSTA  e N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, devendo conter na parte 

externa os seguintes dizeres. 

AO MUNICÍPIO DE BELMONTE. 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ---/2023 
EMPRESA: 

AO MUNICÍPIO DE BELMONTE. 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº---/2023 
EMPRESA: 

 

Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 
comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

3.1 – Documentos obrigatórios, para comprovação de poderes legais (Credenciamento): 

3.2-Cópia do contrato social ou outro documento de constituição da empresa (caso o credenciado seja o 
sócio ou diretor). 

3.3-Procuração ou apresentação do Anexo III (modelo de Credenciamento), acompanhados de cópia do 
estatuto ou contrato social ou outro documento de constituição da empresa, autenticado ou 
acompanhado do original, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.4 - Obrigatoriamente apresentar documento de identificação, de preferência com foto, para certificação do 
representante presente à sessão; 

3.5 – Apresentar a DECLARAÇÃO (Anexo III) comprovando que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, de preferência juntamente com o credenciamento; 

3.6 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 
atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais e manifestar intenção de recurso, lavrando-se, 
em ata, o ocorrido. 
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3.7– A não apresentação da declaração (Anexo III) comprovando que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, deixará a empresa impossibilitada na participação do certame, ou seja, a empresa ficará 
DESCLASSIFICADA do certame. 

3.8- Na hipótese prevista no subitem 3.7, estando presente o representante legal na sala onde estão sendo 
abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de 
credenciamento ou procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, a falta deste 
documento poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 

3.9- Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

4– DA PROPOSTA 

4.1 A Proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital, não sendo considerada aquela que 

apresentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando na 

sua imediata rejeição; 

4.2 – A Proposta deverá ser elaborada de acordo com as diretrizes estabelecidas neste Edital, que atendam ao 

objeto da licitação quanto as especificações solicitadas. 

4.3 – A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via impressa em papel, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada ao seu final pelo representante legal, 

com preço unitário e total, e ainda devendo contar as seguintes informações: 

a) Razão Social da empresa, endereços e n. º do CNPJ da proponente; 

b) Valor Unitário por item, discriminados o valor total, em moeda corrente nacional, sendo admitidas até 

02 (duas) casas decimais após a vírgula;  

4.4 – A Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos 

envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á do dia de vencimento. Se a 

proposta for omissa em relação aos prazos, presumir-se-ão aceitos aqueles indicados neste Edital. 

4.5 – A proposta que apresentar preço superior ao preço máximo estabelecido, de acordo com o Anexo I, será 

automaticamente desclassificada; 

4.6 - A proposta deverá ser apresentada em uma via de papel, sem emendas ou rasuras sob pena de 

desclassificação e uma via em meio digital, a partir do programa Betha Auto-Cotação 2.0, devendo esta ser 

entregue em disquete, CD ou em PEN DRIVE. 

4.7 – O arquivo em disco destina-se a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não sendo 

fator de desclassificação da proponente. 

4.8 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos 

automaticamente pelo Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, ou demais formalidades. 

4.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 

abertura dos envelopes "Proposta" com poderes para esse fim. 
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4.10. - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados dentro do envelope "Documentação". 

4.11 - A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 

mais ou para menos.  

4.12 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados 

pelo Pregoeira, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  

4.13 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na Lei que rege a modalidade: 

5.1. Habilitação Jurídica:  

 Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, (podendo ser suprido pela via anexada junto ao credenciamento). 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal conforme 

Anexo IV. 

5.2. Regularidade Fiscal:  

 Prova da regularidade para a Fazenda Federal, União e Previdenciárias; 

 Prova da regularidade para a Fazenda Estadual; 

 Prova da regularidade para a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 

na forma de lei. 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 12.440/11, com 

validade.  

 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 

superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 

 

5.3. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

http://www.belmonte.sc.gov.br/
mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br


 

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 

 

Tel./Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br - e-mail: licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br 

 Rua Eng. Francisco Passos, 133 - CNPJ 80.912.108/0001-90 - CEP 89925-000 - Belmonte (SC)  
 
 
 

5.4. O envelope de documentação deste pregão que não forem abertos serão devolvidos para a proponente, no final 

da sessão. 

5.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente 

edital, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

5.6. – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), art. 42 e 43, § 1º,  

será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que ela for declarada vencedora do certame (excluído da contagem do prazo este 

dia), para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e comprovação da regularização para este Pregão. 

5.7. – A não-regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

6.1. Na data, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, em ato público, presentes os licitantes e 

demais pessoas interessadas, a pregoeira designada, receberá, em envelopes distintos, e devidamente fechados, as 

propostas e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste pregão e seu 

conteúdo, na forma estabelecida no preâmbulo deste edital. 

6.2. Os licitantes apresentarão, no ato da entrega dos envelopes (fora dos envelopes), declaração dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo III e Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial competente comprovando seu enquadramento como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para que se cumpra o disposto na Lei Complementar nº 123/2006 

(alterada pela Lei 147/2014), sob pena de decair o direito. 

6.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação 

da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-

se as incompatíveis. 

6.4. No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

6.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

6.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 

ordem de oferta dos lances. 
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6.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada por Item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for 

conferida a palavra ao licitante. 

6.8. É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 

6.9. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

6.10 A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da 

convocação pelo pregoeiro (a), implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.11. Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço. 

6.11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos art. 44, 

da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014). 

6.11.2. Entende-se por empate, nos termos da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco 

por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

6.11.3. Para efeito do disposto no item 6.11.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, após verificado o 

atendimento às condições de habilitação, será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 

oferta subsequente, sendo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

6.11.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.11.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 6.11.1, o objeto licitado será adjudicado, 

após verificado o atendimento às condições de habilitação, em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

6.11.5. O disposto no subitem 6.11.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.12. Caso não se realizem lances verbais, será identificada a proposta escrita de menor preço.  
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6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor 

preço, a Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 

conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.14. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação para confirmação das condições habilitatórias da licitante vencedora.  

6.14.1. No caso de a licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar 

restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a partir da data em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, nos termos do § 1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), 

com vistas à contratação. 

6.15. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto deste certame. 

6.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese 

prevista no subitem 6.14.1. O Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto desta licitação. 

6.17. O Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtida melhor proposta nas situações 

previstas nos subitens 6.12, 6.13 e 6.16. 

6.18. No caso de desclassificação de todas as propostas o Pregoeira convocará as licitantes para, no prazo de 8 

(oito) dias úteis, apresentarem outras. 

6.19. No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.20. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 

6.21. Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das 

propostas, que não venham causar prejuízo para ao Município de Belmonte e nem ferir os direitos das demais 

licitantes. 

6.22. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

6.23. Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, o (a) pregoeiro (a) 

adjudicará o respectivo item/lote ao licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido 

menor preço. 

6.24 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e por 

todos os licitantes presentes. 

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
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7.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço Unitário Por Item, desde que 

atendidas as especificações constantes deste Edital. 

7.2. Havendo divergência entre os valores informados no arquivo eletrônico e a proposta impressa, prevalecerá a 

proposta impressa, sendo feitas as devidas correções. 

7.3. O objeto deste PREGÃO será adjudicado, POR MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.  

 8.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente ato convocatório. 

8.2 A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações ou por carta AR, devendo seu 

recebimento ser efetuada tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o 

conteúdo da impugnação não será apreciado. 

8.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Ao final da sessão do pregão, a pregoeira indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso, 

quando poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de 

suas razões, hipótese em que lhes será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto à 

vencedora. 

9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente do 

Município de Belmonte poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a 

licitante vencedora. 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas 

Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

10.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura 

Municipal de Belmonte – SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  

c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

10.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 

relevada a multa imposta.  

11. DA DESPESA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos 

orçamentários do Município de Belmonte, para o exercício de 2024.   

12 - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZOS: 

12.1 - A contratada deverá proceder à entrega imediatamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão 

da Autorização de Fornecimento, nas quantidades solicitadas, nas especificações solicitadas, sob pena de rejeição 

do bem e adjudicação a outrem; 

12.2 - Todas as despesas referentes aos objetos deste edital serão por conta do fornecedor; 

12.3 – Os preços cotados não serão reajustados. 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação total dos itens equipamentos, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 

42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo ser emitida conforme informações constantes na Solicitação de 

Fornecimento e entregues na Secretaria Municipal da Administração. 

 

14. DO CONTRATO  

14.1- Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato 
referente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções. 

14.2- Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e condições 
estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela 
propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de 
que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

15- PRAZO DE EXECUÇÃO:  
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15.1- O prazo de execução dos serviços de monitoramento e rastreamento veicular com monitoramento via 

internet, mediante utilização de sistema GPS/GPRS, serão prestados mensalmente, de forma contínua, pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil após a assinatura do contrato, podendo de acordo entre 

as partes, ser prorrogado até o limite estabelecido pelo artigo 57, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 

a formalização de termo aditivo ao contrato. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

15.2 - A vigência do contrato será igual aos prazos de execução acima, acrescido de 60 (sessenta) dias. 

16 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO   

16.1 - A quantidade estimada no Item 01 é para 34 veículos, para o período de 12 meses. 

16.2 - A instalação dos dispositivos, deverão ser efetuados no município de Belmonte – SC, no local indicado na 

ordem de compra/serviço. 

16.3- Após a homologação do processo, e assinatura do Contrato, será fornecido à Contratada, a relação dos 

veículos de cada secretaria, para que seja feito o agendamento dos serviços. 

16.4.- Da instalação - A instalação dos módulos rastreadores (GPS), e cadastramento dos veículos no sistema 

deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, e, entrega da relação dos veículos 

e máquinas, devendo ser entregue em perfeito funcionamento 

17.- DAS PENALIDADES 
17.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceita pela 

Administração, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, 

as sanções administrativas de advertência, multas, ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da 

Administração: 

17.2- Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato: 

a) a execução dos serviços com atraso; 

b) a execução dos serviços diversos do especificado na proposta; 

17.3 – Rescisão do contrato ou cancelamento da Autorização de Fornecimento; 

17.4 – Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando a CONTRATADA: 

17.5 – Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros; 
17.6 – Desatender às determinações da Fiscalização; 

17.7– Não obedecer às condições de execução especificada no Edital. 

17.8- Se negar a prestar os serviços após recebimento da Solicitação de Fornecimento. 

17.9 - Multa de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, até no máximo de 20% (vinte por cento), 

quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

17.10– Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município e seus órgãos descentralizados, por período de 

até 05 (cinco) anos. 

17.11– A eventual multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou 

cobrada administrativa e/ou judicialmente após a notificação. 
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17.12- Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18. DA RESCISÃO 

18.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro 

de Preços e na Nota de Empenho, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Belmonte o direito 

de adjudicar a outrem o objeto do certame, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 

postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

18.2. A adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no 

art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

18.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Belmonte, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Objeto. 

18.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

18.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

autoridade competente.       

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, 

mediante justificativa, sem que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes. 

19.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta 

relativa ao presente PREGÃO. 

19.3. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 

8.666/1993. 

19.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 

interposição de recurso, o Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à 

homologação pelo Prefeito Municipal. 

19.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de 

quinze (15) minutos do horário previsto. 
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19.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 

19.7. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente 

no Dpto. de Compras e Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Belmonte ou através do telefone (49) 

3625 0066, para os esclarecimentos necessários.  

19.8 – Fazem parte do presente Edital: 

 Anexo I –  Termo de Referência 

 Anexo II -  Modelo de Credenciamento 

 Anexo III –  Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios. 

 Anexo IV – Declaração que não Emprega Menores 

  Anexo V – ata de Registro de Preços 

 Anexo VI - Minuta Contratual 

20 – DO FORO 

20.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo Licitatório serão 

resolvidos pela Comissão, Administrativamente, ou no Foro da Comarca de Descanso – SC se for o caso. 

 

Belmonte – SC, 23 de novembro de 2023. 

 

_______________________________ 
JAIR ANTONIO GIUMBELLI 

Prefeito Municipal 
 

 

TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 
      Assessor Jurídico 
    OAB/SC nº. 36.087 
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ANEXO I 

Termo de Referência 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de monitoramento e 

rastreamento veicular com monitoramento via internet, mediante utilização de sistema 

GPS/GPRS, em tempo real, preciso e ininterrupto, incluindo o fornecimento, em regime de 

comodato, de equipamentos e componentes, bem como licença de uso de software e 

gerenciamento com acesso via web, serviços de instalação, configuração e suporte técnico 24 

(vinte e quatro) horas por dia , para os veículos que compõem a frota do Município de 

Belmonte-SC e Fundo Municipal de Saúde, conforme as especificações contidas no edital e em 

seus anexos. 

 
ITEM UND QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 mensal 12 SERVIÇOS MENSAL DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 
POR MEIO DE COMUNICAÇÃO SEM FIO GPRS, 3G E 
4G. CONTROLE DE KM RODADO. 
RELATÓRIOS: DE TEMPO EM CONDUÇÃO, 
PARADAS, CONTROLE DE REVISÕES, TROCA DE 
ÓLEO, TROCA DE PNEU. 
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 
RASTREADORES E A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO 
VIA WEB PARA CONTROLE, ACOMPANHAMENTO 
E LOCALIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE BELMONTE INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (REGIME DE 
COMODATO), TREINAMENTO, COMPONENTES E 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E OS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO. REFERENTE PARA 
APROXIMADAMENTE 24 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS (VEÍCULOS). 

1696,60 20359,20 

02 12 MENSAL SERVIÇOS MENSAL DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 
POR MEIO DE COMUNICAÇÃO SEM FIO GPRS, 3G E 
4G. CONTROLE DE KM RODADO. 
RELATÓRIOS: DE TEMPO EM CONDUÇÃO, 
PARADAS, CONTROLE DE REVISÕES, TROCA DE 
ÓLEO, TROCA DE PNEU. 
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 
RASTREADORES E A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO 
VIA WEB PARA CONTROLE, ACOMPANHAMENTO 
E LOCALIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO  
FUNDO MUNCIIPAL DE SAÚDE INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (REGIME DE 
COMODATO), TREINAMENTO, COMPONENTES E 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E OS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO. REFERENTE PARA 
APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS (VEÍCULOS). 

499,00 5.988,00 

http://www.belmonte.sc.gov.br/
mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br


 

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 

 

Tel./Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br - e-mail: licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br 

 Rua Eng. Francisco Passos, 133 - CNPJ 80.912.108/0001-90 - CEP 89925-000 - Belmonte (SC)  
 
 
 

 
1.2. Os serviços licitados deverão ser entregues à licitante, em local a ser indicado pelas Secretarias 

solicitantes, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que 

venha a interferir no valor licitado e aprovado, mediante a emissão de autorização de fornecimento. 

1.3. A contratada deverá proceder à entrega imediatamente, no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, nas quantidades e nas especificações solicitadas, sob pena de 

rejeição do produto e adjudicação a outrem; 

1.4. Todas as despesas referentes à entrega do objeto/serviço serão por conta do fornecedor; 

2 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

2.1 O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço realizada em empresas do mesmo 

ramo de atividade, pelo representante das Secretarias solicitantes. Portanto, o preço estipulado no presente 

certame é o praticado no mercado para o referido item. 

2.2. Para a obtenção do preço máximo unitário foi utilizada a média entre os valores obtidos nos orçamentos 

acostados ao processo licitatório. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, na Lei 10.520/02 e 

alterações posteriores, LC nº 123/2006, Decreto Municipal 40/2007, Decreto Municipal nº 27/2014, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de       junho de 1993, suas respectivas alterações e legislação aplicável. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação total dos itens 
Equipamentos, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula 
Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo ser emitida conforme 
Informações constantes na Autorização de Fornecimento e entregues na Secretaria Municipal da 
Administração. 
4.3 – Para pagamento dos serviços, a CONTRATADA, deverá apresentar a respectiva nota. 

5. DO PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS 

O prazo de execução dos serviços de monitoramento e rastreamento veicular via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, serão prestados mensalmente, de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses, 
a partir do primeiro dia útil após a assinatura do contrato, podendo de acordo entre as partes, ser 
Prorrogado até o limite estabelecido pelo artigo 57, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante a 
Formalização de termo aditivo ao contrato. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e 
Incluir-se-á o dia do vencimento. 
5.2 – A vigência do contrato será igual ao prazo de execução acima, acrescido de 60 (sessenta) dias. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 
6.1.1 – Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo §1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
6.1.2 – Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, encargos e leis sociais, despesas com combustível, manutenção 
em geral, e todas as despesas diretas e indiretas inerentes à execução do objeto deste contrato; 
6.1.3 – Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da execução dos 
serviços, inclusive para com e perante terceiros; 
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6.1.4 – A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5 – Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados com todo 
o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; 
6.1.6 – Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, 
por exigência que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar, em até 48 (quarenta e 
oito) horas em qualquer cidade de Santa Catarina após solicitado; 
6.1.7 – Realizar a capacitação e o treinamento dos empregados que irão operar o sistema, os quais serão indicados 
pela CONTRATANTE; 
6.1.8 – Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações técnicas dos equipamentos; 
6.1.9 – Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 
solicitação de suporte; 
6.1.10 – Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, devendo se reportar única e 
exclusivamente a CONTRATANTE; 
6.1.11 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação; 

6.1.12 – Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 

CONTRATANTE ou de terceiros, independente de culpa ou dolo dos profissionais ou de prepostos destacados para 
executar a entrega dos produtos/serviços; 
6.1.13 – Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.1.14 – Comunicar imediatamente o fiscal/gestor do contrato, a ocorrência de quaisquer situações anormais 
relacionadas com a rotina de trabalho; 
6.1.15 – Zelar pela qualidade dos serviços executados; 
6.1.16 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias até o limite definido 
na Lei no 8.666/93; 
6.1.17 – Executar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e outras definidas neste Termo de Referência; 
6.1.18 – Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas e obrigações previdenciárias, 
trabalhistas, bem como pelas despesas tributárias decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto; 
6.1.19 – Responder pela segurança e bem-estar de seus empregados, responsabilizando-se por questões tais como 
alimentação, saúde e fornecimento de equipamento de proteção individual, entre outras que se fizerem 
necessárias. 
6.2.0 – O MUNICÍPIO obrigar-se-á a: 
6.2.1 – Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 
6.2.2 – Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos equipamentos e às 
instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de execução dos serviços, durante o 
expediente normal; 
6.2.3 – Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e manutenção do 
sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA; 
6.2.4 – Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativo, 
anotando em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. O acompanhamento e a fiscalização da 
execução do contrato por parte do contratante, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA em 
relação ao mesmo; 
6.2.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
fiscal/gestor do contrato, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no contrato a ser avençado; 
6.2.6 – Propiciar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente os 
serviços contratados; 
6.2.7 – Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste Termo de Referência; 
6.2.8 – Notificar por escrito a CONTRATADA, acerca de toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos 
serviços; 
6.2.9 – Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato. 
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7. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018 
 
7.11.1 - O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis a execução deste 
contrato, tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo MUNICÍPIO 
CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados: 
7.11.1.1 - Dados relacionados à sua identificação pessoal e empresarial DA CONTRATADA, da pessoa jurídica e do 
seu representante legal e funcionários, a fim de que se garanta a fiel contratação pelo respectivo titular do 
contrato; 
7.11.1.1.2 - Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em vista a 
necessidade do CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias necessárias ao fiel 
cumprimento do contrato ora assinado; 
7.11.1.3 - Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a fiel 
execução do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º da LGPD. 
7.11.2 - O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de tratamento de 
dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os 
princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, 
segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas. 
7.11.3 - O CONTRATANTE se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 
suficientes a proteger os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 
comunicando ao contratado, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2018. 
7.11.4 - O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante todo o período 
contratualmente firmado para as finalidades relacionadas nesse termo e ainda após o término da contratação para 
cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 
13.709/2018. 
7.11.5 - O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os dados para as 
seguintes finalidades: 
7.11.5.1) Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato; 
v.11.5.2). Para cumprimento, pela CONTRATANTE, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 
7.11.5.3). Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 
7.11.5.4). Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 
7.11.5.5). Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária; 
7.11.5.6) quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATANTE ou de terceiros, exceto no 
caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 
7.11.6 - O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com 
terceiros legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem como do CONTRATADO. 
7.11.7 - O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios dados 
armazenados, podendo também solicitar a exclusão de dados que foram previamente coletados com seu 
consentimento; 
7.11.8 - A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE, tendo em vista a 
necessidade de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) anos, conforme lei civil. Para tanto, 
caso o CONTRATADO deseje efetuar a revogação de algum dado, deverá preencher uma declaração neste sentido; 
7.11.9 - O CONTRATADO autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos (Contratos/documentos 
fiscais/notificações/protocolos/ordens de serviços) - em que pese eles possuam dados pessoais - por parte DO 
CONTRATANTE a fim de que ela cumpra com o determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, 
bem como para o cumprimento da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de 
Dados. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 – A rescisão do contrato poderá ser: 

http://www.belmonte.sc.gov.br/
mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br


 

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 

 

Tel./Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br - e-mail: licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br 

 Rua Eng. Francisco Passos, 133 - CNPJ 80.912.108/0001-90 - CEP 89925-000 - Belmonte (SC)  
 
 
 

8.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.1.2 – Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 
8.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências 
previstas no item 7.1 deste contrato. 
8.3 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido. 
 

9. DOS EMPREGADOS 
 
9.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a observar, quanto ao pessoal empregado, que trata este contrato, quanto à 
legislação pertinente, especialmente as obrigações previdenciárias e trabalhistas, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA tais obrigações. 
9.2 – O MUNICÍPIO não possui qualquer vínculo empregatício com os empregados da 
CONTRATADA. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 – A CONTRATADA obriga-se pelo objeto do Pregão Presencial nº 40/2023, deste contrato e da sua proposta 
apresentada. 
10.2 – A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 
terceiros. 
 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

11.1.  A apresentação da proposta deverá conter: 

a) Identificação do fornecedor: Razão social, endereço e CNPJ. 

b) Relação de itens contendo: nº do item, quantidade, unidade de medida, especificação, marca, preço unitário e 

preço total; 

c) Local, data, identificação, carimbo e assinatura do representante legal da licitante; 

11.2. Poderá ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto-Cotação, (o 

arquivo em disco destina-se a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não sendo fator de 

desclassificação da proponente). 

11.2.1. O arquivo deverá ser entregue em PEN-DRIVE ou CD dentro do envelope da proposta. 

11.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais à direita da vírgula, 

praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa 

inflacionária. 

11.4 - Os seguintes itens têm o seu valor definido através de pesquisa de preço  coletados pela   secretaria 

municipal de administração 
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Belmonte – SC, 23 de novembro de 2023. 

  

                                                              
 

______________________________________                         ______________________________ 
Rosangela Sigulin Pelissari.  Jaqueline Vanzelotti Koswoski 
Secretaria Municipal de Administração   Fundo Municipal de Saúde 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

(Fora dos Envelopes) 

PREGÃO Presencial nº 40/2023 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

............................................ e inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................................., a participar da licitação instaurada 

pelo Município de Belmonte,  na modalidade PREGÃO nº 40/2023 no sistema de Registro de Preços, supra 

referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da 

empresa ......................................................................................, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.  

 

......................................, ....... de ........................de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

(Fora dos Envelopes) 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 40/2023 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................, licitante no Pregão nº 40/2023, 

no sistema de Registro de Preços promovido pelo Município de Belmonte, declara, por meio de seu representante, 

Sr(a)................................ ......................................................., que está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 

com a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como que atende a todas as exigências de habilitação constantes no 

edital do referido certame. 

 

........................, ....... de ......................... de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO - IV 

PREGÃO PRESENCIAL N. 40/2023 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do 

CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

........................, ....... de ......................... de 2023. 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. / 2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 

 

No dia   do mês de   do ano de 2023, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE BELMONTE - PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 80.912.708.0001-90 com sede administrativa localizada na  rua 
Engenheiro Francisco Passos, nº133, Bairro Centro, CEP nº 89925-000, nesta cidade de BELMONTE/SC, representada pelo Prefeito 
Municipal, o JAIR ANTONIO GIUMBELLI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, nº 
55, Centro de Belmonte, portador do CPF nº 796.019.609-53 e Cédula de Identidade sob nº 2.203.613-0, expedida 
pela SSP/SC, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL supra referenciado, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com as 
especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
Código Nome da 

Empresa 
Itens 

   
 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela 
Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº: 7.892/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 

    

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando: ......................... 
1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e 
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor: 
Item Especificação Unid Marca Quantidad

e 
Preço Unitário Preço Total 
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso I I do 
caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha 
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a 
ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de 
força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se 
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente 
registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso 
em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da 

impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
c) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
d) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas 

cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do 

compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços 
registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste 
prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações  
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos proces sos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de 

Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto 
Municipal nº 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins 
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega 
dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,  
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa 
oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a 
Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 

contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais 
dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante 
o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta 
Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a 
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já 
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços 

objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

até a entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de 

Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou 

contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o 

contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando- se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 
classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao 
órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o 
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, 
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
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do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 

requisitante, ou em local em que está indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital 

instrumento equivalente. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à 

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além 

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade 
com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que 
não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e 
descarga no local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da 
presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, no prazo 
especificado no edital. 
8.2. O pagamento à fornecedora poderá, a critério do Município, ser subordinado à comprovação, por parte da contratada, da manutenção 
de todas as condições de habilitação, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 

classificada. 
 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando- se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou 

serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por 

prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 

as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o 
licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da 
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não 
adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Descansopara dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
13.2 - E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das 
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testemunhas abaixo assinadas. 
 

Belmonte/SC, de de 2023. 

 

 

 
 

 

 

Empresas Participantes: 

Jair Antonio Giumbelli 

Prefeito 
Municipal 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO Nº ... /2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 

 

O MUNICÍPIO DE BELMONTE - PREFEITURA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Engenheiro 
Francisco Passos, nº 133, nesta cidade de BELMONTE - SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.912.708.0001-90neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, JAIR ANTONIO GIUMBELLI, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Borges de Medeiros, nº 55, Centro de Belmonte, portador do CPF nº 796.019.609-
53 e Cédula de Identidade sob nº 2.203.613-0, expedida pela SSP/SC, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e, de outro lado ............................................................................................................................. , a seguir denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente edital consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços de monitoramento e rastreamento veicular com monitoramento via 
internet, mediante utilização de sistema GPS/GPRS, em tempo real, preciso e ininterrupto, 
incluindo o fornecimento, em regime de comodato, de equipamentos e componentes, bem 
como licença de uso de software e gerenciamento com acesso via web, serviços de instalação, 
configuração e suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia , para os veículos que 
compõem a frota do Município de Belmonte-SC e Fundo Municipal de Saúde, conforme as 
especificações contidas no edital e em seus anexos. 
 

ITE
M 

UND QTIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 MENSAL 12 SERVIÇOS MENSAL DE RASTREAMENTO E 

MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 

POR MEIO DE COMUNICAÇÃO SEM FIO GPRS, 3G E 
4G. CONTROLE DE KM RODADO. 

RELATÓRIOS: DE TEMPO EM CONDUÇÃO, 

PARADAS, CONTROLE DE REVISÕES, TROCA DE 
ÓLEO, TROCA DE PNEU. 

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 

RASTREADORES E A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA 

WEB PARA CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E 

LOCALIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE BELMONTE INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (REGIME DE 

COMODATO), TREINAMENTO, COMPONENTES E 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E OS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

CAPACITAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. REFERENTE 
PARA APROXIMADAMENTE 24 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS (VEÍCULOS). 

1.197,60 14.371,20 
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02 MENSAL 12 SERVIÇOS MENSAL DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 

POR MEIO DE COMUNICAÇÃO SEM FIO GPRS, 3G E 

4G. CONTROLE DE KM RODADO. 
RELATÓRIOS: DE TEMPO EM CONDUÇÃO, 

PARADAS, CONTROLE DE REVISÕES, TROCA DE 

ÓLEO, TROCA DE PNEU. 
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 

RASTREADORES E A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO 
VIA WEB PARA CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E 

LOCALIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO  

FUNDO MUNCIIPAL DE SAÚDE INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (REGIME DE 

COMODATO), TREINAMENTO, COMPONENTES E 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E OS 

RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO. REFERENTE PARA APROXIMADAMENTE 
10 UNIDADES EQUIPAMENTOS (VEÍCULOS). 

499,00 5.988,00 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas na proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - A execução do objeto dar-se-á de acordo com a solicitação do demandante projeto estabelecido 
pela Secretaria----------, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor licitado e aprovado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. O preço total contratado será fixo e irreajustável, no valor especificado na Clausula Primeira. 
2.2. Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, até o dia 10 do mês subsequente conforme execução do 
objeto, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de 
liquidação e pagamento. 
2.3. A Contratada deverá emitir documento fiscal até o último dia útil de cada mês, acompanhado de relatórios parciais 
comprovando a execução do objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos orçamentários do 
Município de Belmonte 

- Prefeitura, para o exercício de 20.. 

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- DO CONTRATANTE: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade com a Cláusula 
Segunda; 

b) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
c) Remeter advertência à CONTRATADA, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo executados de 

forma satisfatória; 
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d) Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
4.1 - DA CONTRATADA: 
a) Ministrar as oficinas conforme solicitação do demandante de acordo com projeto estabelecido pela Secretaria, pelo 
valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
licitado e aprovado. 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços 
contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao 
pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 
coletivos. 
c) Comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos 
estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 
d) Manter em conformidade lista de presença dos participantes das oficinas. 
e) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% do valor inicial, conforme Art. 65, II, § 1º, II, da Lei 8.666/93. 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação dos 
serviços os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente instrumento contratual terá vigência até 31 de dezembro de 20..., podendo este prazo ser aditado e/ou 
prorrogado por período determinado na Lei 8.666/93 que rege a licitação e acordo entre as partes através de Termo Aditivo, 
conforme seu Artigo 57, inciso II. 
5.24. Os preços cotados não serão reajustados pelo período de 12 meses. 

5.2.1. Em caso de prorrogação do(s) contrato(s), poderá ser concedido reajuste pelo IPCA acumulado nos últimos 12 
meses. 

CLAUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1. Qualquer das partes poderá rescindir o presente contrato, desde que, avise a outra com antecedência mínima de 30 

dias. 
6.2. A parte que infringir quaisquer das clausulas e condições aqui ajustadas, dará direito a parte adversa de considerar 
rescindido de pleno direito o presente contrato, independente de aviso ou notificação, sem prejuízo de perdas e 
danos. 
6.3. Ademais, o presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições 
da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. As partes poderão celebrar aditamentos a este instrumento para ajustar situações novas e, ou, não previstas no 

contrato; 
7.2. Aos casos não previstos nesse contrato, aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA OITAVA – DA REPRESENTAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Será representante da Administração Municipal no presente instrumento, a Senhor Michel Dioni Escher Tonsak, 
Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Turismo, de conformidade com o matricula nº 1157/04, em atendimento ao Art. 
67 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
CLAUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 
9.1. Este contrato está vinculado às normas e condições estipuladas na Lei nº 8.666/93 suas alterações e Processo 
Licitatório nº .../2023, Edital de Pregão Presencial nº ../2023, emitido pelo CONTRATANTE em ..., aos quais as 
partes declaram se sujeitar, podendo o referido contrato ser rescindido pelo CONTRATANTE sem que caiba 
qualquer ressarcimento para a CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICIPIO DE BELMONTE - PREFEITURA poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
11.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste. 
11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis os valores praticados poderão ser revistos a qualquer momento para 
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restabelecer a relação pactuada entre as partes inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro. Neste caso fica o contratado obrigado a apresentar documentos(s) comprobatórios(s), Notas Fiscais e/ou 
planilhas, que demonstrem o efetivo desequilíbrio e identifique o índice de majoração a ser aplicado. A referida revisão 
contratual será celebrada mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Descanso - SC, para dirimir quaisquer questões decorrentes desde contrato, 
com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.2. E, por estarem justos e contratados, firmam presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, que igualmente firmam o presente. 

 

     BELMONTE - SC, em ......... de .................................................................... de 2023. 
 
 
Jair Antonio Giumbelli .......................................................... 

                        Prefeito Municipal Representante da Contratado 
 

   TESTEMUNHAS: 

 

Nome: Nome 
CPF: CPF 

 

DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Michel Dioni Escher Tonsak 
Secretaria Municipal de Esportes Cultura e Turismo 
Matrícula nº 1157/04  
 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Marlene Terezinha Dall’Agnol  Ansolin  
Assessor de Secretaria  
Matrícula nº 1274/01  
 

   
 
 

TEREZINHA F. P. KLEIN 
OAB/SC 36.087 

Visto Jurídico 
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